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 LEI Nº 177/2018 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018.

Dispõe sobre a autorização do Poder 
Legislativo ao Poder Executivo para 
celebração de Convênios, Contratos, 
Convenções, Concessões, Permissões 
e Autorizações de uso de bens 
Públicos, Termos de Confissão, 
Novação de Dívidas e outras 
providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE NOVA REDENÇÃO, 
ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e, 
das previstas na Lei Orgânica de Nova Redenção, Estado 
da Bahia, faz a todos saber que após a regular 
tramitação e aprovação na Câmara de Vereadores sanciona 
a seguinte Lei: 

Art. 1º - O Poder Executivo de Nova Redenção, 
Estado da Bahia, fica autorizado a celebrar: 

I – Convênios e Contratos com Municípios 
baianos, Estado da Bahia e União, bem como suas 
Secretarias e Órgãos; 

II – Termos de Confissão e Novação de dívidas 
com o Estado da Bahia e a União, inclusive suas 
Secretarias e Órgãos bem como quaisquer entidades 
financeiras;

III – Termos de adiantamento com o Estado da 
Bahia, a União, bem como suas Secretarias e órgãos; 

IV – Convênios com associações, organizações 
não governamentais, e entidades de interesse público. 
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V – Contratos, concessões, permissões e 
autorizações de uso de bens Públicos por terceiros, nos 
termos da Lei Orgânica do Município de Nova Redenção. 

§ 1º. Incluem-se nas hipóteses dos incisos I a 
IV, deste artigo, quaisquer empresas privadas que 
prestem serviços aos entes ali indicados. 

§ 2º. O Poder Executivo pode autorizar o 
bloqueio de verbas de parcelas do ICMS, até o limite 
das parcelas confessadas perante a Secretaria da 
Fazenda do Estado da Bahia e demais instituições com as 
quais se firme compromisso, convênio ou parcelamento de 
dívida.

§ 3º. Fica o Poder executivo Municipal 
autorizado a regulamentar, mediante autorização do 
Poder Legislativo, a concessão, autorização e permissão 
de bem público por particular. 

Art. 2º - O Poder Executivo do Município de 
Nova Redenção tem como obrigação enviar ao Poder 
Legislativo no prazo de 30 (trinta) dias da assinatura 
tudo o quanto firmado nos termos do art. 1º da presente 
Lei.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor em 01 de 
Janeiro de 2019 até 31 de Dezembro de 2019, revogando 
todas as demais disposições em contrário em especial a 
Lei 167/2017. 

Gabinete da Prefeita do Município de Nova 
Redenção, Estado da Bahia, em 27 de Dezembro de 2018. 

Guilma Rita de Cassia Gottschall da Silva Soares 
Prefeita Municipal 
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 LEI Nº 178/2018 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018.

Dispõe sobre sobre a criação de 
Creche Escola Municipal de Educação 
Infantil – Nova Esperança e da 
outras providências. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE NOVA REDENÇÃO, 
ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e, 
das previstas na Lei Orgânica de Nova Redenção, Estado 
da Bahia, faz a todos saber que após a regular 
tramitação e aprovação na Câmara de Vereadores sanciona 
a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica criada a Creche Escola Municipal 
de Educação Infantil - Nova Esperança, localizada na 
Avenida Nascer do Sol, S/N, centro, neste município 
Nova Redenção – Bahia, para atendimento de crianças de 
1 à 3 anos. 

Art. 2º - A Creche que trata o Artigo 1º desta 
Lei terá capacidade máxima para atender toda a demanda 
de alunos da zona Urbana com a faixa etária 
estabelecida.

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução 
do previsto nesta Lei correrão por conta de verba 
própria, obedecendo as dotações na Lei Orçamentaria, 
suplementadas se nescessário.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação.

Gabinete da Prefeita do Município de Nova 
Redenção, Estado da Bahia, em 27 de Dezembro de 2018. 

Guilma Rita de Cassia Gottschall da Silva Soares 
Prefeita Municipal 
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 LEI Nº 179/2018 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018.

Ratifica a participação do Município de 
NOVA REDFENÇÃO/BA no Consórcio 
Intermunicipal de Desenvolvimento do 
Circuito do Diamante da Chapada 
Diamantina – CIDCD, denominado 
CHAPADA FORTE, bem como o Contrato de 
Consórcio Público e dá outras providências. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE NOVA REDENÇÃO, ESTADO 
DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais,  faz a todos saber que após a 
regular tramitação e aprovação na Câmara de Vereadores sanciona a 
seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica ratificada a participação do Poder Executivo Municipal no 
Consórcio Intermunicipal para o Desenvolvimento do Circuito do Diamante 
da Chapada Diamantina - CIDCD, denominado CONSÓRCIO CHAPADA 
FORTE, ratificando-se também o Contrato de Consórcio Público que entre si 
celebraram os Municípios Consorciados, conforme texto anexo que figura 
como parte integrante desta Lei, com a finalidade de instituir o Consórcio 
Público sob a forma de associação pública, com personalidade jurídica de 
direito público.

Art. 2º. Fica autorizado a este Ente Consorciado ceder servidores públicos 
ao CONSÓRCIO CHAPADA FORTE na forma e condições previstas no 
estatuto.

Art. 3º. A organização e o funcionamento de cada um dos órgãos 
constitutivos deste Consórcio serão dispostos no seu Estatuto. 

Art. 4º. O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei, 
destinando em seu Orçamento recursos financeiros necessários, cujo valor 
deverá ser consignado na Lei Orçamentária Anual, em conformidade com o 
disposto no art. 8° e seus parágrafos, da Lei n°. 11.107/2005 e com o 
Decreto n°. 6.017/2007. 

Art. 5º. A retirada deste Ente Consorciado do Consórcio Público dependerá 
de ato formal de seu representante na Assembleia Geral, na forma 
previamente disciplinada no Protocolo de Intenções e regulamentada no 
estatuto.
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Art. 6º. A alteração ou extinção do Consórcio Público dependerá de 
instrumento aprovado pela Assembleia Geral, ratificado mediante lei por 
todos os entes Consorciados. 

Art. 7º. Aplicar-se-á ao CONSÓRCIO CHAPADA FORTEo disposto na 
Constituição Federal, Lei nº. 11.107, de 06 de abril de 2005 e Decreto n°. 
6.017/2007, de 17 de janeiro de 2007. 

Art. 8°. Os casos omissos serão regulamentados por ato do Chefe do Poder 
Executivo Municipal. 

Art. 9º.Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 10°. Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA, em 27 de Dezembro de 2018. 

__________________________________________________
Guilma Rita de Cassia Gottschall da Silva Soares. 

PREFEITA MUNICIPAL 
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